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PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO POR REOPÇÃO DE CURSO, TRANSFERÊNCIA INTERNA, 

TRANSFERÊNCIA EXTERNA, REINGRESSO E PORTADOR(A) DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO NOS CURSOS 
SUPERIORES DO CAMPUS SÃO PAULO – NO PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO DE 2024 

 

 

Considerando o Edital SPO. N°092/2023, na relação a seguir constam os resultados dos recursos 

interpostos pelos candidatos inscritos no período destinado a esse fim.  

Os recursos interpostos foram julgados pela DAE (Diretoria Adjunta de Administração Escolar).  

Não caberão mais recursos sobre os resultados.  

 

 

São Paulo, 19 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Gabriela Ramos Gallicchio 

DAE - Diretora Adjunta de Administração Escolar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RESULTADOS DOS RECURSOS AO RESULTADO/CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR – EDITAL Nº SPO.092  
 

 
NOME COMPLETO 

CURSO AO QUAL SE 
CANDIDATA 

 
FORMA DE INGRESSO 

RESULTADO DO 
RECURSO 

OBSERVAÇÕES 

Barbara Cristini Galrão de 
França Benjamim Arquitetura e Urbanismo 

 
 
 
 
 
 
 

Transferência 
Externa 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Mirella Fonseca Pizzicola Arquitetura e Urbanismo 

 
 
 
 
 
 
 
 

Transferência 
Externa 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Cassia Diana Martins 
Bacharelado em Sistemas 

de Informação 

 
 
 
 
 
 
 
 

Reopção de Curso 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Marcelo Felipe de Almeida 
Bacharelado em Sistemas 

de Informação 

 
 
 
 
 
 
 
 

Reopção de Curso 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Théo Lucas de Jesus Rocha 
Bacharelado em Sistemas 

de Informação 

 
 
 
 
 
 
 

Portador de Diploma 
de Graduação 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Théo Lucas de Jesus Rocha 
Bacharelado em Sistemas 

de Informação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reopção de Curso 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

 
 
 

Giulia Ribeiro Monteiro 

 
 
 

Licenciatura em Química 

 
 
 

 Transferência Externa 

 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 



 
 
 
 

 
 
 
 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Diogo Gabriel Gonçalves de 
Sousa 

Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas 

 
 
 
 
 
 
 
 

Reopção de Curso 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Edson de Moura Gomes dos 
Santos 

Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas 

 
 
 
 
 
 
 
 

Reopção de Curso 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Gean Carlos de Sousa Bandeira 

Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reopção de Curso 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Guilherme Henrique Oliveira 
Silva 

Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas 

 
 
 
 
 
 
 
 

Transferência Externa 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Hanna Rocha Oliveira 

Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas 

 
 
 
 
 
 
 

Transferência Interna 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Lucas Santos Marcolino 

Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas 

 
 
 
 
 
 
 

Transferência Interna 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Moisés Salgado de Morais 

Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas 

 
Portador de Diploma  

de Graduação 

 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 



“Ter sido aprovado em 
disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Samuel Vitalino Leite 

Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas 

 
 
 
 
 
 
 

Transferência Interna 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Victor Hugo de Oliveira 
Brandão 

Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas 

 
 
 
 
 
 
 
 

Transferência Externa 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Victor Hugo Gomes de Souza 

Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas 

 
 
 
 
 
 
 

Transferência Interna 

 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atende ao requisito 4.3 do 
edital SPO.092 de 20 de 

dezembro de 2023, a saber: 
“Ter sido aprovado em 

disciplinas que correspondam 
a, no mínimo, 60% (sessenta 

porcento) da carga horária do 
primeiro período letivo do 
curso de destino no IFSP”. 

Marco Antonio Dos Santos 
Mendes 

 
 
 
 

 
 

Tecnologia em Sistemas 
Elétricos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reopção de Curso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Indeferido por não atender o 
item1.9. do edital que diz que 
para preencher qualquer uma 

das vagas deste edital o 
candidato deve conseguir 

aprovação em algum 
componente curricular através 
da análise de aproveitamento 
de estudos realizada durante 

este processo seletivo, 
conforme Artigo 36 e Capítulo 
VI da Resolução No147/2016 - 

CONSUP/IFSP, de 06 de 
dezembro de 2016. Caso o 

candidato não consiga 
aproveitamento de estudos em 

nenhum componente 
curricular, será desclassificado. 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA Licenciatura em Geografia 

 
Portador de Diploma  de 

Graduação 

 
 

DEFERIDO 

Candidato poderá efeuar a 
matrícula no turno Noturno. 

São Paulo, 19 de Fevereiro de 2024. 

 

 

Gabriela Ramos Gallicchio 

DAE - Diretora Adjunta de Administração Escolar
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